
Indicação Nº 3893/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de realizar reparos e 

manutenções no escadão de acesso localizado na 

Rua Alegria, próximo ao nº 7, no bairro Jardim 

Santa Rita, devido às más condições da estrutura, 

incluindo um cano exposto.

INDICO nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize avaliação técnica, reparos e manutenções no escadão de acesso situado na 

Rua Alegria, próximo ao nº 7, no bairro Jardim Santa Rita, considerando as condições precárias 

da estrutura, com destaque para um cano exposto que representa risco aos pedestres.

Moradores e frequentadores do local têm relatado dificuldades e insegurança ao 

utilizar o escadão, especialmente devido ao desgaste dos degraus, ausência de reparos 

adequados e à presença do cano descoberto, que aumenta o risco de acidentes.
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar reparos e manutenções no escadão 

de acesso localizado na Rua Alegria, próximo ao nº 7, no bairro Jardim Santa Rita.

A estrutura encontra-se em más condições, apresentando desgaste nos degraus, 

falta de manutenção regular e um cano exposto que pode oferecer risco de acidentes aos 

pedestres que utilizam a passagem diariamente. O estado atual do escadão compromete a 

segurança, o conforto e a mobilidade da população local.

Diante disso, é fundamental que a Secretaria competente realize uma vistoria 

técnica imediata e execute os reparos necessários, incluindo a correção do cano exposto e 

demais melhorias que garantam a segurança e a integridade física dos usuários.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a adoção das providências necessárias para a manutenção, reparo e 

conservação do escadão, proporcionando maior segurança e melhor qualidade de acesso à 

população.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de março de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=KG634FA0FCC1R81P, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: KG63-4FA0-FCC1-R81P
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